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PROJETO DE LEI Nº ____/2026

Autoria: Marcelo Oliveira Sobral

Institui o evento AQUIPESC BRASIL

no  Calendário  Oficial  de  Eventos  do

Estado de Sergipe.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE,

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o evento AQUIPESC BRASIL no Calendário Oficial de Eventos do
Estado de Sergipe, a ser comemorado no mês de março.

Art. 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Aracaju/SE, 15 de abril de 2026.

Marcelo Oliveira Sobral

Deputado Estadual
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JUSTIFICATIVA

O AQUIPESC Brasil  surgiu como uma iniciativa estratégica  voltada à  promoção e ao

fortalecimento da cadeia produtiva da pesca e da aquicultura no Nordeste brasileiro, com

especial atenção ao estado de Sergipe. Sua primeira edição foi realizada entre os dias 27 e

29 de março de 2025, no Centro de Convenções AM Malls, em Aracaju, sob a coordenação

da Fecomércio/SE, por  meio de sua Câmara Empresarial  de Pesca e Aquicultura,  com

apoio e patrocínio do Ministério da Pesca e Aquicultura (MPA), Secretaria de Estado da

Agricultura,  Desenvolvimento  Agrário  e  da  Pesca  (SEAGRI/SE),  Deputado  Estadual

Marcelo Sobral, Prefeituras Municipais e demais entidades.

Desde  sua  estreia,  o  evento  consolidou-se  como a  maior  feira  do  setor  no  Nordeste,

reunindo  produtores,  empresários,  pesquisadores,  gestores  públicos  e  visitantes

interessados no desenvolvimento sustentável da pesca e da aquicultura. A programação

contou com palestras técnicas, mesas-redondas, exposições de produtos e serviços, rodadas

de negócios e atividades culturais, abordando temas como sanidade aquícola, nutrição e

manejo, legislação ambiental e inovação tecnológica.

A  edição  inaugural  registrou  um  público  estimado  em  mais  de  5.000  visitantes  e

aproximadamente  40  expositores,  incluindo  instituições  de  destaque  nacional,  como

Embrapa, CODEVASF e SEBRAE. O impacto econômico estimado foi de cerca de R$ 50

milhões na cadeia produtiva da pesca no estado de Sergipe, evidenciando a relevância do

evento para o setor produtivo regional

Além do  aspecto  econômico,  o  AQUIPESC Brasil  2025  destacou-se  como espaço  de

debate e formulação de políticas públicas. Autoridades federais e estaduais utilizaram o

evento como plataforma para anunciar e discutir medidas de incentivo à produção, como a

redução de ICMS para pequenos produtores de camarão e a isenção para o óleo diesel

utilizado  por  embarcações  pesqueiras,  reforçando  seu  papel  institucional  e  estratégico

Diante  dos  resultados  alcançados  e  da  ampla  adesão  do  público  e  dos  parceiros

institucionais, o AQUIPESC Brasil passou a integrar o calendário oficial de eventos da

capital sergipana. Sua segunda edição está programada para ocorrer em 2026, no Centro de

Convenções AM Malls, nos dias 16, 17 e 18 de abril, mantendo o propósito de ampliar o

intercâmbio de conhecimentos, fomentar negócios e consolidar Sergipe como referência

nacional no setor de pesca e aquicultura.

Ante os motivos expostos, apresentamos esta propositura na certeza de poder contar com a

compreensão  dos  membros  dessa  Casa  Legislativa  quanto  à  apreciação,  votação  e

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 30003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 

14.063/2020.

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100310036003000390031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



ESTADO DE SERGIPE

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

aprovação da  matéria  em pauta  para  proposição  final  de  lei,  ademais  reitero  votos  de

elevada estima e especial consideração.

Sala das Sessões, 15 de abril de 2026

Marcelo Oliveira Sobral

Deputado Estadual
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